
 

 

 

 

 

 

FÁBIO HIDEK MIURA 

Presidente do Consórcio 

RESOLUÇÃO N. 023/2025 

 

 

Súmula: Dispõe sobre o recesso de final de 
ano do Abrigo Lar Doce Lar, da Comarca de 
São João do Ivaí – Pr e dá outras providências.  

 

O Presidedende do do Abrigo Lar Doce Lar, da Comarca de São João do Ivaí – Pr, nos 
usos das suas atribuições legais e estatutárias,  

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa e o Decreto 
Municipal  nº 382/2025 do Município de São João do Ivaí, que estabelece o recesso 
de final de ano. 

CONSIDERANDO a necessidade de manter a uniformidade do calendário 
administrativo entre o Consórcio e o Município sede; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º.  Fica instituído recesso de final de ano no Abrigo Lar Doce Lar da Comarca 
de São João do Ivaí, no período de 24,26 e 31 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro 
de 2026, retornando as atividades normalmente no dia 05 de janeiro de 2026, tendo 
em vista as festividades alusivas ao Natal e Ano Novo. 

Art. 2º. Os serviços essenciais e continuos executados pelas cuidadoras do Abrigo 
Institucional, por sua natureza, serão mantidos normalmente, sem prejuízo à 
assistência às criançs e adolescentes acolhidos. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

São João do Ivaí, 23 de dezembro de 2025. 
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